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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  

 

A Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.345.909/0001-44, torna público que o processo administrativo n.º 04475/2021, referente ao 

Pregão Presencial nº 002/2022, com base no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal n.º 

8.666/93, foi homologada e adjudicada o resultado no dia 21/02/2022, cujo objeto a aquisição 

e extração de 25.000 m³ de cascalho de pedreira tipo aterro com 50% a 70% de pedras com 

dimensões não superiores a 14 cm, em Jazidos localizados dentro do Município na Região 

Oeste, devidamente licenciadas junto aos órgãos ambientais, de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital e em conformidade com a proposta 

financeira apresentada pela licitante vencedora. HOMOLOGAR e ADJUDICAR em favor 

da empresa: THYAGO ROBERTO DE SOUZA - MEI, pessoa jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 27.107.546/0001-00, estabelecida na Rua Desembargador Alves de 

Castro nº 536, Bairro Centro, CEP nº 75.660-000, Buriti Alegre - Goiás, vencedora do item: 

02, perfazendo um valor por M³ de R$ 5,00, totalizando assim para efeito da ata de registro de 

preços, um valor global estimado de R$ 125.000,00. Maiores informações, a partir dos dados 

gerais do Pregão Presencial, na página www.buritialegre.go.gov.br. Buriti Alegre - Goiás, 21 

de fevereiro de 2022. André de Sousa Chaves – Prefeito Municipal. 


